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PROJETO DE LEI N° 015/2019

Dispõem sobre a colocação de placas indicativas de profundidade nas bordas
externas das piscinas privadas de uso coletivo instaladas em clubes, Instituições
de ensinos particulares e congêneres no município de Rio Claro.

Artigo 1° - Fica obrigada, a colocação de placas indicativas de profundidade
nas bordas externas das piscinas de uso coletivo, instaladas nos clubes, Instituições de
ensinos particulares, e congêneres no Município de Rio Claro.

Artigo 2° - As indicações de que se trata a presente Lei, deverão constituir-
se na borda externa das piscinas adesivos e/ou pintura, com material impermeável e
antiderrapante, de fácil visualização, e com dimensões compatíveis com a mesma.

Artigo 3° - Os indicadores de profundidade deverão estar dispostos nos
pontos de menor profundidade, na mediana e de maior profundidade da piscina.

Parágrafo Único - Além dos indicadores constantes do Caput, deverão ser
colocadas placas indicativas da profundidade das piscinas a 1,30 m (um metro e trinta
centímetros) de altura.

Artigo 4° - As piscinas referidas nesta Lei deverão ser adaptadas aos
dispositivos, conforme rege o Artigo 2°, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua
publicação.

Artigo 5° - O não cumprimento da presente Lei implicará em multa de 1000
UFM, e em dobro no caso de reincidência

Artigo 6° -. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Artigo 8° - O Poder executivo regulamentará a presente Lei, no que couber,
mediante expedição do respectivo Decreto.

Rio Claro, 13 de Fevereiro de 2019.
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Justificativa

o presente Projeto de lei tem por objetivo, conscientizar os pais, responsáveis e usuários
em geral de piscinas, por meio de uma ação preventiva, visando inibir a ocorrência de
acidentes de lesão medular.

A paraplegia (paralisação apenas dos movimentos das pernas) ou tetraplegia (quando
ficam imóveis braços e pernas) ocorrem quando há fratura na coluna vertebral
(principalmente na altura do pescoço).

Em muitos casos, há lesão da medula espinhal, responsável pela transmissão das ordens
vindas do cérebro para as outras partes do corpo.
Dos acidentes de lesão medular, as produzidas no mergulho em águas rasas, são as
mais frequentes.

Num simples salto em direção à água ou piscina, caso haja um impacto inesperado da
cabeça no fundo, poderá ocorrer uma fratura em partes da coluna vertebral e, na maioria
dos casos, isso significa uma paralisia total ou parcial dos membros inferiores.

Segundo dados do Instituto de Ortopedia e Traumatologia do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, o mergulho em água rasa é a
quarta causa de lesão medular no Brasil. E em época de verão, o acidente ocupa a
segunda maior incidência do país. Para se ter uma ideia deste número, a cada semana,
cerca de dez pessoas ficam paraplégicas ou tetraplégicas ao bater a cabeça em
mergulhos. E o que é pior, a grande maioria (90%) tem idades entre 10 e 25 anos.

Diante dos fatos expostos, e visando proteger a vida de nossos cidadãos, por se tratar de
matéria de alta envergadura social e informativa, apelo aos Nobres e Ilustres Vereadores,
a imediata aprovação deste Projeto de Lei.
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PARECER JURfDICO N° 015/2019, REFERENTEAO PROJETO
DE LEIN° 15/2019 - PROCESSO N° 15287-018-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§

2°, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio

Claro, esta Procuradoria Jurídica emite Parecer a

respeito do Projeto de Lei nO15/2019, de autoria do

nobre Vereador JoséClaudinei Paiva, que dispõe sobre

a colocação de placas de profundidade nas bordas

externas das piscinas provadas de uso coletivo

instaladas em clubes, instituiçõesde ensinosparticulares

e congêneres no município de RioClaro.

Em relação ao disposto no Projeto de Lei

em análise, esta Procuradoria Jurídica esclarece o

seguinte:
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1- A competência para dispor sobre a

referida matéria é concorrente, ou seja, tanto a

iniciativa pode ser do Poder Executivo como do

Legislativo.

2- A proposição não acarreta aumento

de despesasao ErárioPúblico.

3- O Projetode Leiem apreço encontra-se

em consonância com os artigos 14, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de RioClaro e art. 30, incisosI e

11, da Constituição Federalde 1988.

Neste sentido, o Município pode editar

legislação própria com fundamento na autonomia

constitucional que lhe é inerente (CF,art. 30, I e li), com

o objetivo de determinar normas de segurança e

prevenção de acidentes em piscinas privadas de uso

coletivo.

Portanto, conforme artigo 8.°, XXVIIda Lei

Orgânica do Município, trata-se de competência deste

a edição de Lei que regulamente o uso e fiscalize os

locais de práticas esportivas, diversão e lazer públicos,

eisque o tema é de interesse local.
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Sendo assim, a presente propositura não

contraria qualquer dispositivo legal ou constitucional

vigente e não encontra óbice para a sua tramitação.

Além disso, a matéria é pertinente e tem como principal

objetivo dispor sobre a colocação de placas indicativas

de profundidade nas bordas externas das piscinas

privadas de uso coletivo, instaladas em clubes,

instituições de ensino particulares e congêneres, no

município de Rio Claro.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta

Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço se reveste de legalidade.

RioClaro, 14de março de 2019.

~,f=
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico
OAB/SP nO 139.624
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(Projeto de Lei de autoria do Vereador José Júlio Lopes de Abreu)

LEI N° 4801
de 03 de novembro de 2014

(Dispõe sobre normas de segurança e prevenção de acidentes em piscinas públicas e
privadas de uso coletivo, localizadas em estabelecimentos escolares, academias,
clubes e congêneres).

Eu I AGNELO DA SILVA MATOS NETO, Presidente da Câmara do Municipio de
Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço saber que
a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:-

Art. 1° - Determina o número máximo de alunos por professor ou instrutor de natação, o
treinamento e habilitação desses profissionais em técnicas de salvamento, especificações
técnicas de segurança das piscinas de uso coletivo localizadas em estabelecimentos
escolares, academias, clubes e congêneres, o condicionamento da concessão do alvará de
funcionamento desses estabelecimentos ao cumprimento das determinações desta Lei, o
prazo para que os estabelecimentos cumpram as adaptações fisicas especificadas.

Art. 2°_ As piscinas públicas e privadas de uso coletivo localizadas em
estabelecimentos escolares, academias, clubes e congêneres, quando em funcionamento,
devem estar sob o monitoramento de professor ou instrutor de natação devidamente treinado
e habilitado nas seguintes proporções:

I - no máximo oito alunos por professor, no caso de turmas de alunos com idade
inferior a doze anos de idade;

11 - no máximo doze alunos por professor, no caso de turmas de alunos com idade a
partir dos doze anos.

§ 1° Os estabelecimentos poderão reduzir o número máximo de alunos por professor
indicado nos incisos I e 11 deste artigo, conforme as especificidades das faixas etárias, de
forma a garantir o cuidado com a integridade física e a preservação da vida dos alunos.

§ 2° Os professores ou instrutores de natação devem ser treinados e credenciados
sobre as técnicas de salvamento por órgão competente, conforme o regulamento desta Lei.

§ 3° O Certificado de Habilitação dos professores ou instrutores de natação deverá ficar
em local de fácil acesso à fiscalização.

Art. 3°_ As piscinas de que trata esta Lei devem cumprir as seguintes especificações:

I - ser circundadas por grades, cercas ou similares que assegurem o isolamento do
tanque em relação à área de circulação dos usuários e permitam que o recinto da piscina seja
visivel do exterior;
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11- ter o portão instalado para abrir para o exterior do recinto da piscina, com sistema
de fecho automático colocado na face interna do portão, a 10 cm (dez centímetros) abaixo do
bordo superior da vedação, a fim de permitir que um adulto de pé abra facilmente o trinco,
mas dificultando significativamente o acesso de uma criança a ele, sobretudo se ela estiver do
lado de fora;

111- manter em local acessivel e próximo ao tanque os seguintes equipamentos de
segurança:

cÂMARA MUNICIPAL
RIO C1...ARO. SP

PROCESSo~
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a) gancho, bastão ou vara longos;
b) boia com corda flutuante;
c) telefone de fácil acesso, com lista dos números para emergência;
d) estojos de primeiros socorros;

IV - ter instalados, em perfeitas condições de funcionamento, os seguintes dispositivos
de segurança para evitar acidentes por sucçêo:

a) tampas antiaprísionamento nos ralos de sucção;
b) sistema de desligamento automático da bomba da piscina no caso de obstrução ou
bloqueio no ralo.

Art. 4° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei e impor sanções como
advertências, multa pecuniária e interdiçêo da piscina, quando couber, até sanado o problema
que originou a respectiva penalidade e cassação da autorização para funcionamento da
piscina ou do estabelecimento fornecedor, em caso de reincidência, quando couber.

§ 10 As penalidades administrativas não isentam os infratores das responsabilidades
civeis e penais cabiveis.

Art. 50
_ A concessão do "habite-se" ou do alvará para funcionamento de edificação de

estabelecimentos educacionais, clubes, academias e congêneres, com piscina, fica
condicionada ao atendimento do disposto nesta lei.

Art. 6° - Os estabelecimentos de que trata esta lei que disponham das piscinas de uso
coletivo terão prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação do regulamento, para
promoverem as adaptações físicas necessárias ao cumprimento desta lei.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

CICILlANA APA~ BATISTA
Diret~~~a~1
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 015/2019

PROCESSO N° 15287-018-19

PARECER N° 038/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
JOSÉ CLAUDINEI PAIVA, Dispõem sobre a colocação de placas indicativas de
profundidade nas bordas externas das piscinas privadas de uso coletivo instaladas em
clubes, Instituições de ensinos particulares e congêneres no município de Rio Claro.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela legalidade do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 20 de março de 2019.

~Dermeval NevoeIro Demarchi
Relator

Rafael Henrique Andreeta
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 015/2019

PROCESSO N° 15287-018-19

PARECER N° 037/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
JOSÉ CLAUDINEI PAIV A, Dispõem sobre a colocação de placas indicativas de
profundidade nas bordas externas das piscinas privadas de uso coletivo instaladas em
clubes, Instituições de ensinos particulares e congêneres no município de Rio Claro.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 13 de maio de 2019.

~~.~.
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 015/2019

PROCESSO N° 15287-018-19

PARECER N° 033/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
JOSÉ CLAUDINEI PAIV A, Dispõem sobre a colocação de placas indicativas de
profundidade nas bordas externas das piscinas privadas de uso coletivo instaladas em
clubes, Instituições de ensinos particulares e congêneres no município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 30 de maio de 2019.

Presidente

') ,~ I1 .-l ) _,"'"
IRANDER ~O ~ES

Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N2 015/2019

PROCESSO N2 15287-018-19

PARECERN!! 028/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
JOSÉ CLAUDINEI PAIVA, Dispõem sobre a colocação de placas indicativas de
profundidade nas bordas externas das piscinas privadas de uso coletivo instaladas em
clubes, Instituições de ensinos particulares e congêneres no município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 17 de junho de 2019.

9~
GeraldoLUit~:oraes

Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 015/2019

PROCESSO N° 15287-018-19

PARECER N° 052/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
JOSÉ CLAUDINEI PAIVA, Dispõem sobre a colocação de placas indicativas de
profundidade nas bordas externas das piscinas privadas de uso coletivo instaladas em
clubes, Instituições de ensinos particulares e congêneres no município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 18 de junho de 2019.

O~v~
GERALDO t'tIS DE MORAES

Presidente

PAULO ROGÉRIO GUEDES
Relator
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PROJETO DE LEI N° 025/2019

(Dá nova redação ao Artigo 1°, da Lei n° 1926, de 19 de novembro de 1984.)

Artigo 1° - O Artigo 1°, da Lei nO1926, de 19 de novembro de 1984, passa a ter a
seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica denominada de "Praça Pastor Ervin Bock", o logradouro público
localizado na Avenida 08, confluência das Ruas 27 e 28, no Bairro Jardim Mirasol".

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas todas
as disposições em contrário.

Rio Claro, 25 de fevereiro de 2019.
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:'* ERVIN BOCK *f
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SEPULTADO NO CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA DE RIO CLARO,
SP.

BOCI\.
DECLARANTE -------..,

I,TOTA

, .. --- \ ,-G NOMEENÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICOQUE ATESTOU O óeltO
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Rio Claro, 05 de Fevereiro 2019

Eu Rosa Lidia Mathias Bock, portadora do RG

15872314,autorizo a Prefeitura Municipal de

Rio Claro/SP, através da Camara Municipal, -

pelo vereador André Luiz de Godoy, nomear

a praça localizada no Jd. Mirassol, av 08 com -

rua 27, com nome de meu falecido esposo,

Pastor Ervin Bock.

Salientando que sempre foi um desejo dele,

de se ter esse espaço como: Praça da Bíblia.

Sem mais, agradecida.

Rosa Lidia Mathias Bock.



Rio Claro, 06 de Fevereiro 2019
Eu Denise Andreia Bock de aguiar, portadora do RG

24627713,autorizo a Prefeitura Municipal de

Rio ClarolSP, através da Camara Municipal, -

pelo vereador André Luiz de Godoy, nomear

a praça localizada no Jd. Mirassol, av 08 com-

rua 27, com nome de meu falecido Pai,

Pastor "Ervin Bock".

Salientando que sempre foi um desejo dele,

de ter esse espaço como: "Praça da Bíblia".

Sabendo que foi Pastor da igreja Batista Philafelfia por um período de
quase 20 anos, teve oportunidade junto com minha avó de ser um dos
fundadores do lar Bethel bem como Lar Samaritano, atuou como evangelista
em bairro da periferia da cidade onde grande numero de crianças foram
resgatados das drogas e muito mais. neste trabalho colocou a disposição um
ônibus de sua propriedade para transporte das crianças ate igreja.

Um pouco da historia de meu Pai; Ficou em regime internato no colegio
"KOELLE" durante quase toda sua adolescência ao sair casou com minha mae
"Maria Elza christofolleti " onde teve 4 filhos no qual sou a caçula, e por ironia
do destino veio a falecer 3 anos após meu nascimento. Com o passar do
tempo veio a se casar novamente com "Rosa Lidia Matias" onde teve mais uma
filha. saudades restaram e sua historia continua viva após sua morte em
Março de 2013.

Sem mais. agradecida.

(1))111'&, A, B· dt AltfCt,
DENISE ANDREIA BOCK DE GUIAR
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PARECER JURÍDICO Nº 25/2019 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 25/2019 - PROCESSON215297-028-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 25/2019, de

autoria do nobre vereador André Luis de Godoy, que dá nova redação ao

artigo 1º, da Lei Municipal nº 1926, de 19 de novembro de 1984.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

No caso, o Projeto pretende alterar a denominação

do logradouro público localizado na Avenida 8, confluência das

Ruas 27 e 28, bairro Jardim Mirassol, passando de "Praça da Bíblia"

para "Praça Pastor Ervin Bock".

~JI
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No tocante à denominação de próprios, vias e

logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro exige

o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida com o

nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso, foi juntada certidão de

óbito do homenageado.

2) Que a denominação somente poderá ocorrer

depois de concluída à construção do patrimônio, quando for o caso

(artigo 106, Parágrafo único).

A alteração de uma lei somente pode ocorrer por

meio da edição outra lei. O costume não revoga, nem derroga a lei.

Dessa forma, uma lei nova (se aprovada pelos nobres Edis) pode

alterar o conteúdo de uma lei antiga.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade. #~
Q JõJv.. (Wt.Jc.. ~r" ,2':f!J!4q'~ J7:50
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Procurador Jurídico

/SP nº 139.624

Am Gaino F anco

plocuradora Jurídica
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PREFEITURAMUNICIPAL DE RIO CLARO
ESTADO DE SÃO PA~LO

PREFEITURA ·MUNiCIPAL DE RIO CLARO

.. 'L "E ·1 ... NQ ... "1.926 V

de 19 de novembro de 1984

Eu, ENG9 JOS! LINCOLN DE"MAGALHXES, Prefelto
Municipal de Rio Claro, Estado de são Paulo, usando das atrlbu!
ções que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal de
Rio Claro aprova e eu promulgo a seguinte Lel:-

. li "E 1= . 'N9 ·1926
(Dá nova redação ao artigo 19, da Lei n9 1318, de 12 de
de 1973.) .

dezembro

Arti90 19 - O artigo 19, da Lei n9 1318, de 12
de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação:

"Fica denominada praça da Bíblia 0109radouro público
localizado na avenida 8,.na confluência das ruas 27 e
28, no Jardim MirassolR•

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na
de sua publicação, revogadas as disposições em cont~ário.

data

de 1984

Rio Claro, na mesma data

dos Negocios do Governo

cocl02·0028
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 025/2019

PROCESSO N° 15297-028-19

PARECER N° 049/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Dá nova redação ao Artigo ]0, da Lei n° ]926, de 19 de
novembro de 1984.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela legalidade do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 27 de março de 2019.

Der9-~cj~
Relator

Rafael Henrique Andreeta
Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 025/2019

PROCESSO N° 15297-028-19

PARECER N° 038/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Dá nova redação ao Artigo 1°, da Lei n° 1926, de 19 de
novembro de 1984.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 13 de maio de 2019.

L~
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 025/2019

PROCESSO N° 15297-028-19

PARECER N° 047/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Dá nova redação ao Artigo 1°, da Lei n° 1926, de 19 de
novembro de 1984.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 19 de junho de 2019.

CARO NE GOMES FERREIRA
Presidente

~t. (J".f. J.
IRANDER ~-;;O L~

Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENT ÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 025/2019

PROCESSO N° 15297-028-19

PARECER N° 063/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
ANDRÉ LUIS DE GODOY, Dá nova redação ao Artigo 1°, da Lei n° 1926, de 19 de
novembro de 1984.

EsU): Comissão opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 04 de julho de 2019.

GERALDO~ DE MORAES
Presidente

PAULO RO~ GUEDES
Relator

MARIA DO CARMO GUILHERME
Membro
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Emenda modificativa ao Artigo 1° do Projeto de Lei nO025/2019

Artigo 1° - Fica denominada "Praça da Bíblia Pastor Ervin Bock" o logradouro
público localizado na Avenida 08, confluência das Ruas 27 e 28, no Bairro
Jardim Mirassol.

Rio Claro, 11

'. . ". I
Á_oJ...","' ,_ ...!,.. ••./-'_ -~ .. l...••,~~ '." -'
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PROJETO DE LEI N° 027/2019

(Institui a Campanha de Prevenção aos Acidentes do Trabalho e Doenças
Ocupacionais, denominada de "Abril Verde" no âmbito do Município, e da outras
providências).

Artigo 1° - Fica instituida no âmbito do Município a campanha de prevenção
de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, denominada "Abril Verde" a ser
comemorada anualmente durante o mês de abril, com o objetivo de sensibilizar a
população quanto a importância da prevenção dos Acidentes de Trabalho e Doenças
Ocupacionais.

Paragrafo Único - O Símbolo da campanha aludida no caput deste artigo
será "um laço" na cor verde.

Artigo 2° - Durante o mês de campanha o objetivo será divulgar os direitos
assegurados pela Lei de n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, alterando o Capitulo V da
CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) relativo a Segurança e Medicina do MTB
(Ministério do Trabalho) de n° 3.214, de 8 de junho de 1978, aprovando as normas
regulamentadores sobre Segurança e Medicina do Trabalho.

Artigo 3° - A campanha, a ser comemorada anualmente no mês de abril,
passa a integrar o Calendário de datas e eventos oficiais do Município.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio Claro, 28 de fevereiro de 2019.
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JUSTIFICATIVA

o "Abril Verde" foi considerado mês simbólico para intensificação da discussão da
questão da saúde, segurança e prevenção no meio ambiente do trabalho, com os
diversos atores sociais. A data foi instituída, em especial, em face da designação, por
meio da Organização Internacional do Trabalho, do dia 28 de abril como o Dia Mundial em
Memória as Vítimas de Acidentes e Doenças do Trabalho. O mesmo dia consta do
calendário brasileiro nos termos da Lei 11.121/2005.

Outra data importante em relação ao tema é o dia 07 de abril, celebrado pela
Organização Mundial de Saúde, desde o ano de 1948, como o dia Mundial da Saúde.

Neste mesmo sentido, alguns estados e Municípios da Federação, como forma de
melhor divulgar o tema, adotaram legislações instituindo, no calendário local, o dia 28 de
abril como dia de memória as vitimas de acidentes e doenças do trabalho e/ou o "Abril
Verde" como mês dedicado a causa.

Diante do exposto, conclamo aos nobres pares na aprovação da presente
propositura.
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PARECERJURÍDICO Nº 027/2019 - REFERENTEAO PROJETODE LEI Nº

027/2019, PROCESSONº 15299-030-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite

Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 027/2019, de autoria do nobre Vereador

Rafael Andreeta, que institui a Campanha de Prevenção aos Acidentes do

Trabalho e Doenças Ocupacionais, denominada de "Abril Verde" no âmbito do

Município de Rio Claro e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de interesse

local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos termos do artigo

30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município legislar

sobre assunto de interesse local, inclusive suplementando as legislações federal

e estadual, no que couber, a teor do artigo 14, da LOMRC.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===========;;==

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis complementares e

ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, nos

termos do artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

No caso ora examinado, o projeto de lei visa de Prevenção aos

Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais no município de Rio Claro.

Entretanto, visando uma melhor redação do Projeto ora

analisado e para evitar a sua inconstitucionalidade, sugerimos a

apresentação das seguintes emendas:

Emenda Modificativa nº 01

A ementa do Projeto de Lei nº 27/2019 passa a ter a seguinte

redação:

"Institui, no âmbito do município de Rio Claro, o mês "Abril

Verde", dedicado a realização de ações preventivas aos Acidentes do Trabalho e

doenças ocupacionais e dá outras providências"

Emenda Modificativa nº 02

O artigo 1º do Projeto de Lei nº 27/2019 passa a ter a seguinte

redação:

"Artigo 1º -Fica instituído no município de Rio Claro o mês "Abril

Verde': dedicado a realização de ações preventivas aos Acidentes do Trabalho e

doenças ocupacionais.
Parágrafo único - O símbolo do mês "Abril Verde" será

representado por um laço na cor verde".
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Emenda Modificativa nº 03

o artigo 2º do Projeto de Lei nº 27/2019 passa a ter a seguinte

redação:

''Artigo 2Q - O mês "Abril Verde" contemplará os seguintes

objetivos:

I - Conscientização da população sobre as formas de prevenção

aos acidentes do trabalho e doenças ocupacionais;

/1- Ações educativas relacionadas aos acidentes dos trabalhos e

doenças ocupacionais;
/11 - Informações sobre os direitos assegurados pela Lei nQ

6514/77, relativo a Segurança e Medicina do Trabalho (MTB);
IV - Incentivo a participação da Iniciativa privada, por meio do

patrocínio de palestras, encontros, campanhas e outras ações educativas".

Emenda Modificativa nº 04

o artigo 3º do Projeto de Lei nº 27/2019 passa a ter a seguinte

redação:

''Artigo 3º - O mês "Abril Verde" será comemorado anualmente

no mês de abril, integrando o calendário oficial do Município de Rio Claro."

Emenda Modificativa nº 05

o artigo 4º do Projeto de Lei nº 27/2019 passa a ter a seguinte

redação:

''Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no

que couber, mediante a expedição de Decreto".
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato e

de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade, com as ressalvas acima

mencionadas.

, 26 de março de 2019.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OABjSP nº 139.624

Procuradora Jurídica

OABjSP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 027/2019

PROCESSO N° 15299-030-19

PARECER N° 058/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui a Campanha de Prevenção aos
Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais, denominada de "Abril Verde" no
âmbito do Município, e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela legalidade do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 10 de abril de 2019.

Rafael Henrique Andreeta
Membro

Der
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 027/2019

PROCESSO N° 15299-030-19

PARECER N° 029/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui a Campanha de Prevenção aos
Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais, denominada de "Abril Verde" no
âmbito do Município, e dá outras providências.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 06 de maio de 2019.

fl
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 027/2019

PROCESSO N° 15299-030-19

PARECER N° 034/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui a Campanha de Prevenção aos
Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais, denominada de "Abril Verde" no
âmbito do Município, e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 30 de maio de 2019.

~~--it NE GOMES FERREIRA
Presidente

4(1, -L,lr
lRANDER ~O LÓPES

Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI Nº 027/2019

PROCESSO Nº 15299-030-19

PARECER Nº 031/2019

o presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui a Campanha de Prevenção aos Acidentes do

Trabalho e Doenças Ocupacionais, denominada de "Abril Verde" no âmbito do

Município, e dá outras providêncías.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 17 de junho de 2019.

Geraldo ~orae5
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 027/2019

PROCESSO N° 15299-030-19

PARECER N° 051/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA, Institui a Campanha de Prevenção aos
Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais, denominada de "Abril Verde" no
âmbito do Município, e dá outras providências.

E~ta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 18 de junho de 2019.

Ov~
GERALDO [~ISDE MORAES

Presidente

PAULO ROGÉRIO GUEDES
Relator
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Emendas em separado de autoria do Vereador Rafael Henrique Andreeta

1. EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 27/2019, ficando este com
a seguinte redação:

"Institui, no âmbito do munrClplo de Rio Claro, o mês "Abril Verde",
dedicado a realização de ações preventivas dos Acidentes do Trabalho e doenças
ocupacionais" .

2. EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 1° DO PROJETO DE LEI 27/2019,
ficando este com a seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica instituído no município de Rio Claro o mês "Abril Verde",
dedicado a realização de ações preventivas aos Acidentes do Trabalho e
doenças ocupacionais.

Parágrafo Único - O símbolo do mês "Abril Verde" será representado por um
laço na cor verde" .

3. EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 2° DO PROJETO DE LEI 27/2019,
ficando este com a seguinte redação:

"Artigo 2° - O mês "Abril Verde" contemplará os seguintes objetivos:

I - Conscientização da população sobre as formas de prevenção aos
acidentes do trabalho e doenças ocupacionais;

11 - Ações educativas relacionadas aos acidentes de trabalho e doenças
ocupacionais;

111 - Informações sobre os direitos assegurados pela Lei n° 6514/77, relativo
a Segurança e Medicina do Trabalho (MTB);

IV - Incentivo a participação da Iniciativa Privada, por meio do patrocínio de
palestras, encontros, campanhas e outras ações educativas".

4. EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 3° DO PROJETO DE LEI 27/2019,
ficando este com a seguinte redação:

"Artigo 3° - O mês "Abril Verde" será comemorado anualmente no mês. de
abril, integrando o calendário oficial do Município de Rio Claro". li,." ",•."._);"",j .•....•o",.J
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5. EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 4° DO PROJETO DE lEI 27/2019,
ficando este com a seguinte redação:

"Artigo 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber,
mediante expedição de Decreto".

Rio Claro, 05 de Abril de 2019.


